Reg. nº  170  -  Prot. nº 6210  -  20/01/1977  -

Nova Convenção de condomínio
-  Edifício Mariela  -

Escritura particular de 11/111976 – convenção de condomínio do Edifício Mariela – outorgantes: Antonio de Carvalho, funcionário público, e s/n Ione Ferreira de Carvalho, CPF 048.536.366; Sílvio Franco de Oliveira Filho, contador, casado com Lucélia Maciel Franco de Oliveira, CPF. 056.972.046; Dagmar Guerra Tanure, auxiliar de contabilidade, casado com Dagmar Guerra Tanure;  Maria da Conceição Guerra Tanure, funcionária pública, CPF 092.750.296; Luiz Agostini, aposentado, casado com Cirene Martins Agostinho, CPF 099.487.596; Lúcia Martins Agostini, industriaria, CPF. 099.450.676; Marta Martins Agostini, industriaria, CPF. 132.687.596; Antonio Carlos Almeida de Andrade, contabilista, casado Ivanir Teixeira Andrade, CPF. 126.845.116; e Marcos Martins Agostini, contabilista, CPF. 143.440.096, todos brasileiros, residentes n/Cidade. O Ed. Mariela ficará submetido ao regime da Lei 4.591, de 16/12/64 e Código Civil de 2003 (Lei 10.406 – Artigos 1.331 ao 1.356) e será construído à rua São Bento, no lote 03 do quart. 98 da Vila Mauá, com a área , limites e confrontações da planta. Terá 3 pavimentos e pilotis, 06 apartamentos, dois por pavimento, cabendo a cada um apto uma vaga na garagem do edifício.  As coisas comuns do edifício são aquelas mencionadas no art. 3º da citada lei 4.591, de 1964, inclusive a garagem.  As partes exclusivas são: Apto. 101, do 1º pavto, com fração ideal de 1/6, pertencente a Antonio de Carvalho; apto. 102 do 1º pavto, com fração ideal de 1/6, pertecente à Dagmar Guerra Tanure e Maria da Conceição Guerra Tanure;  apto. 201 do 2º pavto, com fração ideal de 1/6, pertencendo a Luiz Agostini, Lucia Martins Agostini e Marta Martins Agostini; apto 202, do 2º pavto, com fração ideal de 1/6, pertencente a Silvio Franco de Oliveria Filho; apto. 301, do 3º pavto, com fração ideal de 1/6, pertencente a Marcos Martins Agostini; e apto. 302, do 3º pavto., com fração ideal de 1/6, pertencente a Antonio Carlos Almeida de Andrade. Obrigam-se os condôminos, seus sucessores e usuários do Ed. Mariela a todas as condições e obrigações da convenção ora registrada. Dou fé.
CLÁUSULA PRIMEIRA: - DAS RELAÇÕES ENTRE OS CONDÔMINOS DO EDIFÍCIO 

Todas as relações de direito entre os titulares das unidades autônomas do edifício, são reguladas pelo disposto nas legislações federal, estadual e municipal aplicáveis à espécie e, pelo estabelecido na presente convenção, que será rigorosamente cumprida por todos os condôminos do edifício, para cujo efeito ficam obrigados a considerá-la como parte integrante de todos os instrumentos, sejam políticos ou particulares, de venda, de promessa de venda ou qualquer outra forma de alienação ou oneração das unidades autônomas.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DA DESCRIÇÃO DO EDIFÍCIO

O Edifício está construído em um terreno sito à Rua São Bento sob nº1.178 – Bairro Sagrada Família – Belo Horizonte - MG, no perímetro urbano desta cidade, devidamente descrito, com as respectivas confrontações, na “especificação do Condomínio”, denominado Edifício Mariela, devidamente registrada no competente Cartório de Registro de Imóveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DAS COISAS DEUSO E PROPRIEDADE COMUM

São coisas de uso e propriedade comum a todos os proprietários das unidades autônomas do edifício, o que segue: o terreno, as fundações ou alicerces, as colunas ou pilares, vigas e pisos de concreto armado que formam a estrutura do prédio, as paredes externas e as divisórias entre as unidades autônomas e as partes comuns, os ornamentos das fachadas (EXCETO janelas, vidros, esquadrias, grades e caixas de ar condicionado, se houver das unidades autônomas), todas as dependências do andar TÉRREO (EXCETO as vagas destinadas ao estacionamento de automóveis que são de uso exclusivo de cada unidade), todas as dependências do SUBSOLO, se houver,  (EXCETO as vagas destinadas  ao estacionamento de automóveis que são de uso exclusivo de cada unidade), todas as dependências comuns a todos, tais como: os encanamentos troncos de entrada e saída de água e esgotos, os condutores de águas pluviais, os cabos e fios troncos de eletricidade, telefone e interfone, a central e os condutores de gás, até a entrada de cada unidade, bem como todos os ramais que destinam a servir as dependências de uso comum do Edifício, as calçadas e áreas de recuo, bem como quaisquer benfeitorias ou partes do Edifício que por sua própria finalidade ou natureza destinam-se ao uso comum dos Condôminos.

§ 1º – Serão consideradas de uso comum as COISAS que venham a ser instaladas que tenham por finalidade atender aos dispositivos de segurança, lazer, conforto ou meramente decorativas, com o concurso de todos os Condôminos.

§ 2º – As COISAS comuns referidas nesta CLÁUSULA só poderão ser instaladas ou alteradas por determinação da Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada, e pelo voto dos Condôminos que representem 2/3 (dois terços) das unidades que compõem o Condomínio, na proporção estabelecida adiante nesta Convenção.

§ 3º – O uso das COISAS comuns pelos Condôminos é limitado pelo direito dos demais, respondendo pessoalmente o(s) Condômino (s) por prejuízos que venha (m) a causar às coisas comuns, por seu intermédio, por locatários, dependentes, visitantes, comandatários, empregados ou detentores da unidade autônoma a qualquer título.

§ 4º – As partes comuns que sirvam ao trânsito dos Condôminos deverão estar permanentemente livres e desimpedidas, ficando aqui estabelecido que qualquer objeto encontrado pela zeladoria e/ou administração do Condomínio, obstruindo a circulação, poderá ser apreendido, ficando o seu proprietário obrigado ao reembolso das despesas efetuadas com a remoção e /ou armazenamento, além do pagamento da multa que venha a ser imposta, prevista nesta Convenção ou no Regulamento Interno.

CLÁUSULA QUARTA: - DAS UNIDADES AUTÔNOMAS

São unidades autônomas, de uso e propriedade exclusiva de seus proprietários, Condôminos do Edifício, os 6 (seis) apartamentos que compões o mesmo, com todas as suas instalações internas,inclusive ramais de encanamento de  água, esgoto,gás, luz e telefone, até as linhas tronco, assim distribuídas:

Av.1 – reg. 170, prot. 8486 – 10/06/1977 – pelo doc. Part. De 28/4/1977, os condôminos acima relacionados retificaram a convenção de condomínio do Ed. Mariela, registrada acima sob nº 170, quanto as partes exclusivas de cada um que passa a ser a seguinte e não como constou na convenção: 

Apto. 101, de Dagmar Guerra Tanure e Maria da Conceição G. Tanure; 

Apto. 102 de Antonio de Carvalho (esquina c/ rua Paissandú);

Apto. 201 de Sílvio Franco de Oliveira Filho; 

Apto. 202 de Luiz Agostini, Lúcia Martins Agostini e Marta Martins Agostini; (esquina c/rua Paisandú); 

Apto. 301 de Antônio Carlos Almeida de Andrade; 

Apto. 302 de Marcos Martins Agostini (esquina c/rua Paisandú). 

§ 1º – Os apartamentos do prédio destinam-se, exclusivamente, a fins residenciais, tendo cada proprietário o direito de usar, gozar e dispor da parte de sua propriedade exclusiva como bem lhe aprouver, mas de forma
a não prejudicar igual direito dos demais proprietários e não comprometer a segurança, solidez e a boa fama do prédio. Fica proibido o uso e/ou a indicação do apartamento como ponto de referência para a prática de quaisquer tipos de comércio, mesmo que seja através do telefone.

§ 2º  - Qualquer modificação na constituição das unidades autônomas, que alterem a estrutura ou distribuição das mesmas, somente poderá ser feita seguindo as leis e normas impostas e de acordo com a Norma ABNT 16.280 de 18/04/2014 e pela Prefeitura Municipal, e informando ao Síndico a autorização formal fornecida pela Secretaria de Obras. Fica assegurado o direito de não autorizar as modificações que possam afetar a segurança do Edifício, sua estética ou as partes comuns do mesmo.

§ 3º – Os reparos que as unidades autônomas necessitem, desde que internos (de uso privativo da unidade), deverão ser feitos exclusivamente por seus proprietários, ficando certo que, se tais reparos forem suscetíveis de afetar as partes comuns do Edifício, dependerão do consentimento expresso, como determina o parágrafo anterior e que caso haja a contratação de profissionais na área de engenharia os custos de taxas e honorários correrão por conta do proprietário da unidade.

§ 4º – Se os reparos referidos no parágrafo anterior não forem efetuados pelo(s) proprietários(s) da(s) respectivas(s) unidade(s) autônoma(s), e estejam afetando ou possam vir a afetar partes comuns do Edifício, o Síndico após notificar o(s) Condômino (s0 responsável(is) dando-lhe(s) o prazo máximo de 05 (cinco) dias para iniciar os reparos, poderá mandar efetuá-los independentemente da vontade do(s) proprietários(s) de tal(is) unidade(s) autônoma(s), cobrando do(s)mesmo(s) todas as importâncias despendidas com tais reparos, acrescidas de multa de 20% (vinte por cento) e dos juros de 1% (um por cento) ao mês, cobrança esta que deverá ser efetuada: primeiro – amigavelmente pela mesma via que comportar as despesas de Condomínio; segundo – se necessário e por ordem do Síndico, pela via judicial.

CLÁUSULA QUINTA: - DOS DIREITOS DOS CONDÔMINOS

È assegurado a cada Condômino, o direito de:

I Usar, gozar, dispor e alienar a sua unidade autônoma, respeitada a destinação do imóvel e resguardada a segurança e a solidez do Edifício, de acordo com as normas estabelecidas pela presente Convenção e respeitadas as relações de vizinhanças, de modo a não causar dano às demais unidades autônomas ou a seus proprietários, usuários, comandatários ou detentores a qualquer título.

II Convocar Assembleia Geral, pela forma prescrita nesta Convenção, e a ela comparecer, discutir, votar e ser votado, desde que esteja quite com as despesas de Condomínio ou as multas aplicadas pelo Síndico, salvo aquelas que estão sendo depositadas em juízo.

III Usar, gozar as partes comuns do Condomínio, respeitando as normas de convivência social e o princípio da coexistência de direitos e deveres.

IV Ser escolhido para Síndico, Subsíndico ou membro do Conselho Consultivo.

V Examinar os livros, arquivos, faturas e outros referentes à Administração e pedir ao Síndico esclarecimentos, recorrendo à Assembleia Geral, em caso de recusa.

VI Propor à Assembleia as providências que lhe pareçam adequadas à conservação e defesa do patrimônio comum.

VII  Formular queixas e reclamações, em termos e por escrito, ao Síndico.

VIII Possuir chaves de acesso ao Edifício.

IX Modificar interiormente a dua unidade autônoma, exceto quando verificado o previsto na CLÀUSULA QUARTA §2º. Nos dias e horários permitidos pela Legislação Municipal.

X Usar o Salão de Festas, respeitando as normas constantes nesta Convenção e no Regulamento Interno do Condomínio.

XI Manter fechado o acesso pela escada ao hall de distribuição (porta contra-fogo com fechadura adequada e aprovada pelo Corpo de Bombeiro e/ou portas dos elevadores0, por motivo de segurança, desde que haja concordância unânime dos proprietários das unidades autônomas daquele pavimento.

CLAÚSULA SEXTA: - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONDÔMINOS

Casa Condômino se obriga por si, familiares, dependentes, locatários, comandatários, convidados, agregados, empregados e quaisquer outros que, a qualquer título se utilizem de sua unidade autônoma:

1 A não dar a sua unidade autônoma uso ou destinação diferentes da prescrita na presente convenção.

2 A não usar as coisas comuns em fins diversos daqueles a que  se destinam.

3 A não obstruir as passagens e vias, vestíbulos, escadas, corredores, patamares e demais partes comuns do Condomínio, exceto os acessos que constam do item XI da cláusula anterior.

4 A não decorar ou pintar as paredes e esquadrias externas do Edifício com tonalidades diversas das empregadas no conjunto.

5 A não mudar a forma externa das fachadas do Edifício (inclusive medidas, material, cor e posição de esquadrias), nem a distribuição interna de sua unidade autônoma, salvo se formalmente autorizado conforme CLÁUSULA QUARTA e parágrafo segundo.

6 A não alugar ou alienar sua unidade autônoma sem dar ciência ao locatário ou alienatário das restrições e proibições constantes desta convenção, fazendo-as constar do respectivo instrumento.

7 Anão exibir cartazes, inscrições, anúncios e qualquer letreiro de publicidade e/ou decorativo, nas janelas, vidros e persianas externas dos apartamentos, bem como nas fachadas ou outras partes comuns.

8 A não lançar mão de qualquer processo de aquecimento, cocção ou iluminação suscetível de ameaçar a segurança do prédio.

9 A não ceder ou alugar sua unidade autônoma a pessoa cuja forma de vida e hábitos, venha a comprometer a segurança e a tranquilidade do Condomínio. 
10 A não ceder, qualquer que seja o título, sua unidade autônoma a clubes carnavalescos, de jogo, dança, escola ou quaisquer associações, inclusive de fins políticos.

11 A não utilizar aparelhos tais como: rádio, som e televisão em volume capaz de pertubar a paz e o sossego dos demais moradores e depois das 22:00 horas e antes das 06:00 horas, salvo em casos excepcionais, comunicando previamente ao Síndico e por este aprovado, ou em volume baixo condizente com o horário.

12 A não expor ou apoiar nos peitoris ou amuradas da unidade autônoma, em sua área se serviço, vasos, varais externos ou quaisquer outros objetos que possam constituir, perigo a eventualidade transeuntes que se encontrem nas áreas que circundam o prédio.

13 A não utilizar os empregados do Condomínio em serviços de seu exclusivo interesse.

14 A não manter ou guardar substâncias perigosas à segurança do Edifício ou de seus moradores, tais como: inflamáveis, explosivos, voláteis, corrosivos, etc., sob pena de ser pedida pelo síndico a intervenção da autoridade policial competente.

15 A não estender, bater ou secar tapetes, roupas, lençóis, etc., nas janelas ou outros sítios fronteiros e visíveis  do exterior.

16 A não fazer em sua propriedade exclusiva qualquer instalação que possa acarretar sobrecarga para a estrutura do Edifício, salvo se formalmente autorizado conforme CLÁUSULA QUARTA e parágrafo segundo.

17 A não fazer uso do fogão que não seja a gás ou eletricidade, sendo vedado terminantemente o emprego de outros tipos.

18 A não lançar  papeis, lixo, cigarros ou quaisquer outros objetos sólidos, bem como não projetar líquidos de qualquer espécie em direção ás partes comuns e/ou externas do Edifício, inclusive vizinhança e rua. Deverão utilizar local e horário indicado pelo Síndico e sempre em embrulhos plásticos.

19 A não manter animais nas unidades autônomas, exceto aves canoras, gatos e cães de pequeno porte, comprovadamente vacinados. Fica estabelecido que o trânsito das animais só poderá ser feito, seguro por uma coleira, pela ala de serviço do prédio, ou seja, escada e elevador de serviço. É vedada terminantemente a permanência de animais nas áreas comuns do Edifício.

20 A não permitir a prática de serviços domésticos fora do âmbito de sua unidade autônoma.

21 A prestigiar e fazer acatar as decisões da Assembleia geral, os princípios convencionados e ordem Administrativa do Condomínio, bem como, não desviar o pessoal da Administração do condomínio dos seus serviços funcionais.

22 A fazer as comunicações exigidas pelas autoridades sanitárias, em caso de moléstias infecto-contagiosas graves.

23 A permitir a entrada do Síndico e das pessoas que o acompanham no interior de sua unidade autônoma, quando isso se torne imprescindível á inspeção e execução de medidas que se relacionem ao interesse coletivo ou ainda, para simples contratação de irregularidades.

24 A fazer por sua conta exclusiva, os reparos em sua unidade autônoma e a contribuir para as despesas gerais nas formas determinadas nesta Convenção.

25 A não danificar os equipamentos de medição individual de água e gás, contribuindo sempre em dia para com os pagamentos da cota relativa a seu consumo.

26 A não instalar os aparelhos de ar condicionado na fachada de frente do Condomínio e somente após comunicado e aprovação do Síndico e demais Condôminos. 

27 A não manter ou guardar outros objetos nas áreas de manobra e na sua vaga do veículo. 
28 A manter sempre ligado todos os dispositivos de segurança do edifício, conforme instruções do fabricante.

29 A não instalar exaustores que se prolonguem além da face da parede externa do prédio.

30 A cumprir todas as disposições desta Convenção.

CLÁUSULA SÉTIMA: - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

São atribuições da Assembleia geral, entre, outras, o que segue:

A) – DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

Será realizada anualmente, até a primeira quinzena do mês de janeiro, a reunião Ordinária Condôminos proprietários na forma do 
que estabelece o artigo 1.350 da Lei 10.406 (Código Civil) e esta convenção, do que será convocada pelo Síndico da maneira prevista nesta convenção.

COMPETE À ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA;

a) verificar as contas do Síndico, aprovando-as ou rejeitando-as.

b) discutir e votar o orçamento discriminado das despesas para o exercício que se iniciará.

d) Posse do  novo Síndico ou reeleição do Síndico atual. Sendo que a sucessão de Síndico se dará pela numeração da unidade autônoma, seguindo a seguinte ordem: apto 101; apto 102; apto 201; apto 202; apto 301  e apto 302 e assim sucessivamente.
e) estabelecer a QUANTIDADE MÁXIMA DE FUNCIONÁRIOS, bem como suas FUNÇÕES, que poderão ser contratados pelo Síndico e/ou Administrador para o novo exercício.
f) Re-ratificar a remuneração do Síndico que ficou acordada em metade do valor da Taxa Ordinária Mensal do Condomínio.

f) Re-ratificar  a REMUNERAÇÃO DO ADMINSITRADOR e os SALÁRIO dos funcionário do Condomínio.

g) discutir e votar a Ordem do Dia determinada na convocação.

h) o quorum para instalação e deliberação, nestas Assembleias é de maioria simples dos presentes.

B) – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS


As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas 
a qualquer época,  pelo Síndico ou por ¼ dos moradores (Conforme determina a Lei 10.406), na proporção adiante estipulada e pela maneira prevista nesta Convenção.

COMPETE À ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

a) destituir o Síndico a qualquer tempo, mediante justificação e eleger o seu substituto.

b) destituir a Administração.

c) deliberar sobre matéria de interesse do Condomínio.

d) deliberar sobre propostas formuladas por qualquer Condômino.

e) apreciar as demais matérias constantes da Ordem do Dia.

C) – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PERTINENTES ÀS ASSEMBLEIAS GERAIS:
a) as convocações serão feitas por e-mail ou comunicado com protocolo com antecedência de no mínimo 5 (cinco) dias para a primeira convocação e mais ½ (meia hora) para segunda convocação, com o quorum mínimo exigido para os assuntos da Ordem do Dia.

b) é essencial à validade da Assembleia a convocação de todos os Condôminos  aderentes ao Condomínio. A não convocação de um só, acarretara a nulidade de tudo quanto se decidir, ainda que seu voto não pudesse alterar o resultado.

c) requisito indispensável é a referência, no aviso de convocação, do assunto a tratar bem como o quorum mínimo exigido. Sem estas indicações, a convocação é ilegal e será automaticamente invalidada.

d) embora não precise ser exaustiva e detalhada, a Ordem do Dia anunciará com clareza a matéria a ser discutida e votada, não bastando, assim, os itens genericos ou vagos, tais como “Diferentes questões do interesse do Condomínio”, ou “Demais assuntos de interesse comum”, etc..

e) as questões não expressamente constantes da Ordem do Dia podem ser debatidas, mas  NUNCA votadas.

f) no aviso de convocação, além da Ordem do Dia, deverá constar o nome do(s) convocante (s), dia e horário para realização da Assembleia e o quorum necessário para instalação e deliberação das matérias da Ordem do Dia, sendo que o local designado será o divulgado no e-mail ou comunicado.
g) o Condômino pode representar-se por procurador, desde que o instrumento de mandato contenha poderes específicos para discussão e votação da matéria da Ordem do Dia e contenha assinatura com firma reconhecida. Procurações sumárias, omissas na menção dos poderes exercitáveis pelo mandatário, serão impugnadas.

h) o procurador não pode legalizar sua presença, nem votar, mediante protesto pela apresentação posterior do mandato que no momento lhe falta.

i) se a Ordem do Dia versar sobre alienação ou oneração parcial ou total do Edifício, o Condômino casado deverá outorgar mandato juntamente com o outro cônjuge.

j) os absolutamente incapazes serão representados por seus pais, tutores ou curadores, e os relativamente incapazes pelas pessoas indicadas pelo código civil, Nas questões meramente administrativas, seus representantes deliberam independentemente de credenciamento Judicial específico.

k) o quorum deliberativo das questões meramente administrativas é o da maioria simples dos votos presentes.

l) o quorum deliberativo das questões que envolvam benfeitorias úteis e valorização imobiliária terá validade com o voto da maioria dos presentes na reunião, das unidades que compõem o Condomínio.

m) em primeira convocação, a Assembleia se reúne, salvo em caso especial que deverá constar da Ordem do Dia, com o mínimo de Condôminos que representem a metade do total das unidades, na proporção adiante estipulada nesta convenção; e com qualquer número dos votos dos Condôminos, em segunda convocação, desde que entre os comparecentes se encontrem a metade dos que promoveram a convocação.

n) a PRESENÇA e os VOTOS nas Assembleias SERÃO COMPUTADOS em PARTES IGUAIS, 

o) as deliberações em Assembleia serão obrigatórias a todos os Condôminos, salvo no que afetam o direito de propriedade previsto na legislação comum.

p) com os votos dos Condôminos que representam metade + 1 dos presentes do total das unidade que compõem o Condomínio, tomadas em Assembleia Geral especialmente convocada, poderá ser revogada qualquer decisão do Síndico, Subsíndico ou Conselho Consultivo, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos efeitos já produzidos.

q) para as deliberações das Assembleias Gerais que impliquem em modificações das áreas comuns de uso exclusivo, das formas de arrecadação, das formas de rateios de despesas e Fundos, da estrutura, do total de área construída ou do aspecto arquitetônico (exceto o previsto na Cláusula Quinta, item XI), do Edifício e de suas unidades autônomas, alienação ou cessão das partes comuns do imóvel, bem como dos quoruns definidos nesta Convenção exige-se a aprovação pelo voto dos Condôminos que representem a totalidade, ou  100% (cem por cento), das unidades autônomas que compõem o Condomínio.

r) As Assembleias serão presididas por um Condômino especialmente aclamado que escolherá entre os presentes o secretário da mesa, ao qual incumbirá a lavratura da Ata dos trabalhos no livro próprio.

s) se a unidade autônoma pertencer a mais de um proprietário, somente um deles representará os demais nas reuniões convocadas.

t) não terão direito a voto, os Condôminos que se acharem em atraso com o pagamento de suas contribuições ou de multas que tenham sido aplicadas pelo Síndico, salvo aquelas que estejam sendo depositadas em juízo.

u) é defeso ao Condômino trazer à Assembleia casos pessoais não relacionados com o Condomínio.

v) a todos aos Condôminos serão enviadas cópias das atas das Assembleias.

w) as atas das Assembleias serão registradas em livro próprio.

x)antes do início dos trabalhos da Assembleia, os Condôminos lançarão suas assinaturas no livro de presença. Não podendo receber assinaturas após o início da Assembleia.

y) As Atas serão lavradas pelo síndico e após serão distribuídas cópias aos Condôminos, após aprovação da mesma se necessário será registrada em cartório.
CLÁUSULA OITAVA: - DOS ENCARGOS COMUNS
ITEM 1) Constituem encargos comuns a serem suportados por todos os Condôminos do prédio indistintamente, ainda que não se beneficiem do uso das coisas comuns, na PROPORÇÃO DAS FRAÇÕES IDEAIS (se houver) das unidades autônomas que compõem o Condomínio, as seguintes despesas:


a) pagamento do seguro total do prédio, independente do valor correspondente ao seguro facultativo que cada proprietário queira fazer, além do obrigatório;


b) despesas 
de manutenção ou reforma das tubulações comuns de gás, elétrica, água e esgoto.


c) despesas com manutenção, reformas ou troca de fachada e escadaria.

ITEM 2) as despesas com o consumo de ÁGUA, ESGOTO e GÁS, que poderão ser  individualizadas por unidade, terão seus valores apurados mensalmente através dos relógios medidores individuais, instalados nos respectivos pavimentos.

ITEM 3) as demais despesas serão rateadas entre as 06 (seis) unidades em PARTES IGUAIS, inclusive o saldo das de água, esgoto e gás, após dedução do consumo individual que serão cobrados conforme item “2” acima.

§1º as quantias correspondentes a cada unidade autônoma, no rateio das despesas comuns, deverão ser pagas pelos seus proprietários ao Condomínio ou ao Administrador indicado pelo Síndico ou pela Assembleia, até o dia 10 (dez) de cada mês, sob pena e cobrança de conformidade com a Lei e com o estabelecimento nesta convenção.

§2º a falta de pagamento das cotas condominiais nos seus vencimentos, sujeitará o Condômino em débito ao pagamento do valor principal atualizado diariamente pelos índices vigentes na época, fornecidos pelo Governo Federal (corrigir a desvalorização da moeda no período, se houver), acrescido de multa de mora 2% (dois por cento) e juros compostos de 4% (quatro por cento) ao mês ou fração.
CLÁUSULA NONA: - DO FUNDO DE RESERVA PRINCIPAL E OUTROS FUNDOS
Para atender às despesas de caráter meramente essencial com obras de conservação e reformas não previstas em orçamento, fica instituído pelos proprietários do Edifício, um FUNDO DE RESERVA PRINCIPAL, até atingir a importância equivalente ao montante das despesas de dois meses do Edifício, devendo ser reposto sempre que sofra diminuição.

§1º A conta “FUNDO DE RESERVA PRINCIPAL”, terá contabilização em separado, e todas as importâncias levadas a crédito desta conta, deverão ser depositadas em uma Caderneta de Poupança de um Ajuste do Sistema Financeiro Nacional, em nome do Condomínio, afim de que o mesmo se beneficie com juros e correção monetária.
ITEM 1 – O FUNDO DE RESERVA PRINCIPAL deverá ser integralizado:

A. Por uma taxa de, no máximo, 10% (dez por cento) calculada sobre as despesas mensais ordinárias para cada unidade. 

B. Pelas multas ou infração da presente Convenção ou Regulamento Interno.

C. Pelos juros e correção monetária creditada pelo Agente Financeiro, em que  
 estiver aberta a Caderneta de Poupança mencionada no PARÁGRAFO ÚNICO.

D. Pelas multas por atraso no pagamento das despesas comuns do Condomínio.
E. Pelos alugueis recebíveis da área comum, caso o condomínio venha a realizar algum contrato desta natureza.
ITEM 2 – O FUNDO DE RESERVA deverá ser integralizado dentro do prazo de 2(dois) anos ou até chegar no limite de 50% do orçamento anual, contados da data do pagamento da primeira contribuição dos proprietários.


Parágrafo único: O Síndico deverá fazer o uso do Fundo de Reserva, somente com autorização do Conselho Consultivo/Fiscal, após a formalização (ata) de uma reunião entre as partes pré-agendada.
ITEM 3 – Para a reposição dos valores do FUNDO DE RESREVA PRINCIPAL, as contribuições serão feitas ENTRE OS CONDÔMINOS em PARTES IGUAS, bem como as DESPESAS de caráter EXCEPCIONAL ou EMERGENCIAL NÃO PREVISTAS. O Síndico efetuará o rateio das referidas despesas entre os Condôminos (inquilinos) em partes iguais, desde que o FUNDO DE RESERVA não as possa cobrir.

§2º Através de Assembleia especificamente convocada e por decisão da maioria dos Condôminos que compõe o Condomínio, poderão ser criados outros FUNDOS PARA FINS ESPECÍFICOS, sendo obrigatório respeitar a forma de rateio prevista na Cláusula Oitava, ou seja, para FUNDOS ESPECÍFICICADOS (CADA UM COM SEU NOME PARA O DEVIDO USO) destinados a cobrir despesas referentes aos serviços mencionados em tal Cláusula Oitava, Item 1 – letras “a” a “d”, onde deverá o rateio seguir o critério na proporção de 1/6 como a da Taxa Condominial.
CLÁUSULA DÉCIMA: - DO SEGURO DO EDIFÍCIO

O Edifício em pauta será obrigatoriamente segurado contra riscos de incêndio, terremoto, ciclone, raio e responsabilidade civil, em companhia de reconhecida idoneidade, a critério do Síndico, que levará a(s) proposta (s) para Assembleia específica.

A. o seguro será feito pelo valor global que represente o justo valor do Edifício e os beneficiários serão os titulares, na proporção das Frações Ideais das unidades autônomas que compõem o Condomínio.

B. cada Condômino poderá individual e independente, por sua conta e risco, segurar sua unidade autônoma, o que não desobriga de concorrer para as despesas com seguro da totalidade do prédio.

C. o quorum das Assembleias para as deliberações desta CLÁUSULA, com  exceção do item “b”, será de no mínimo de Condôminos que representem a 
 maioria simples das unidades, na proporção das Frações Ideais das unidades  autônomas que compõem o Condomínio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - DO SÍNDICO E DO CONSELHO CONSULTIVO

A administração interna do Condomínio será exercida pelo Síndico, Condômino morador ou não. Sendo morador respeitará a sequencia por números de apto já citada 101,102,201,202,301,302). Na hipótese de falta, ausência ou impedimento do Síndico, o mesmo será substituído pelo Síndico indicado na sequencia do número de sua unidade autônoma ou pela Eleição de um Síndico não Morador, Profissional ou não.

 A função do Síndico será remunerada em 50% (cinquenta por cento) do valor da Taxa de Condomínio Ordinária.
I O Síndico  poderá ser destituído a qualquer tempo pela Assembleia Geral Extraordinária, com os votos dos Condôminos que representem 2/3 (dois terços) das unidades, na proporção estipulada nesta Convenção, desde que não cumpra com as atribuições que lhe são atribuídas pela presente Convenção e pela Lei respectiva.
II  Ao Síndico compete, além das atribuições específicas concernentes à função:
a) Cumprir a presente Convenção e as deliberações das Assembleias.

b) Representar o Condomínio em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, nas matérias de sua alçada.

c) Exercer a Administração interna do Edifício no que respeita a sua vigilância, moradia e segurança, fazendo cumprir as decisões das Assembleias Gerais.

d) DELEGAR as atribuições burocráticas da ADMINISTRAÇÃO A TERCEIROS especializados sob sua inteira responsabilidade.

e) Administrar o Edifício com o quadro de funcionários determinado pela Assembleia Geral do Condomínio.

f) Admitir ou demitir empregados, fixando-lhes os SALÁRIOS (PREVIAMENTE DETERMINADO EM ASSEMBLÉIA, dirigi-los e aplicar-lhes, se for o caso, as penalidades da legislação trabalhista.

g) ordenar reparos e efetuar pagamentos de despesas extraordinárias, até o valor equivalente a 2 (dois) salários mínimos vigentes e apenas uma vez em cada mês. Contratos de serviços ou aquisição de materiais ou bens, acima desse valor, terão que ser aprovados em Assembleia, ainda que parcelados os pagamentos não atinjam este limite.

h) convocar as Assembleias Gerais Ordinárias nas datas fixadas, e as Extraordinárias por iniciativa própria ou por provocação dos Condôminos.

i) abrir, movimentar e fechar contas bancárias em nome do Condomínio.

j) prestar contas à Assembleia Geral e ao Conselho Consultivo sobre os atos de sua gestão.

k) elaborar e fazer presente à Assembleia Geral Ordinária a previsão das despesas para o exercício que se inicia.

l) expedir instruções de serviços aos empregados.

m) enviar cópias das Atas das Assembleias Gerais aos Condôminos, via e-mail, correios ou pessoalmente.
n) manter em dia a escrituração dos livros contábeis ou balancetes mensais.

p) aplicar as penalidades referidas na presente convenção, das quais caberá recurso à Assembleia Geral.

q) dar imediata ciência à Assembleia Geral das citações judiciais que receber.

r) entregar aos seus sucessores contra recibo, todos os livros e documentos que estiverem sob sua guarda, pertinentes à Administração.


IV. No exercício normal de suas atribuições, o Síndico não será pessoalmente responsável pelas obrigações em nome e do interesse do Condomínio, mas responderá pelos prejuízos a que der causa por dolo, culpa ou omissão, bem como pela prática de atos que excedam os poderes da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - DAS PENALIDADES

a) A infração do disposto na presente Convenção, por parte de qualquer Condômino ou usuário de unidade autônoma, seja a que título for, sujeitará o Condômino à AÇÃO COMINATÓRIA competente.

b) As penalidades previstas nesta Convenção, serão aplicadas pelo Síndico, tendo em vista o grau da falta cometida, seguindo-se os critérios da avaliação: leve (Não mexe na Estrutura do Condomínio e nem com Pessoas, média(mexe na estrutura do Condomínio) ou grave (mexe com a pessoa), conforme Regulamento Interno.

c) As punições aplicadas poderão variar de simples advertência disciplinar até a imposição do pagamento de multas pecuniárias, variáveis e equivalentes ao valor de até 05 (cinco) Salários mínimos vigentes na região, a critério do Síndico, baseado na alínea anterior.

d) As aplicações de multas pecuniárias, serão impostas em dobro, no caso de reincidência na mesma falta pelo Condômino ou usuário da unidade autônoma.

e) Os valores correspondentes às multas aplicadas, reverterão em favor do FUNDO DE RESERVA PRINCIPAL.

f) O Condômino apenado, podera recorrer à Assembleia Geral, para submeter à apreciação desta, a decisão do Síndico.

g) Havendo necessidade do Síndico ou do Administrador, utilizar-se de advogado para o recebimento de quaisquer verbas condominiais em atraso, ficarão aqueles, Condôminos inadimplentes, sujeitos ao pagamento das despesas judiciais cabíveis, assim como honorários advocatícios que venham a ser cobrados do Condomínio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - DAS GARAGENS PARA AUTOMÓVEIS

A distribuição e marcação das vagas nas garagens, obedecerão rigorosamente às disposições definidas em Assembleia e em conformidade com o croqui aprovado na mesma.
I.
As vagas para estacionamento de automóveis, que são áreas privativas, são de uso exclusivo das unidades autônomas, estão distribuídas da seguinte maneira:


No Térreo
vaga nº 01 pertencente à unidade nº  101;

vaga nº 02 pertencente à unidade nº  102;

vaga nº 03 pertencente à unidade nº  201;

vaga nº 04 pertencente à unidade nº  202;

vaga nº 05 pertencente à unidade nº  301;

vaga nº 06 pertencente à unidade nº  302;

I. Os Condôminos poderão estacionar uma moto ou bicicleta aproveitando a mesma vaga, desde não fique fora da demarcação da vaga e  não atrapalhe a circulação na área comum e respeitando uma passagem para pedestres. 
II. As garagens estão demarcadas em 06 (seis) espaços ou vagas, com numeração própria conforme está discriminado no Item I desta Cláusula, ficando vedada à guarda de veículos a pessoas estranhas ao Condomínio.

III. Só terá direito ao uso das garagens, o proprietário da unidade autônoma, transferindo automaticamente esse direito, ao inquilino ou cessionário a qualquer título, no momento quem que alugar ou ceder seu apartamento.
IV. Conforme determina da Lei 12.607 de 04/04/2012, o condômino não pode ceder, alugar, transferir sua vaga de garagem a pessoas estranhas no condomínio. Entende-se pessoas estranhas ao condomínio, pessoas não residentes e que não estejam mencionadas na atualização cadastral.
V. Os Condôminos deverão estacionar seus veículos do modo a não criar obstáculos ao estacionamento dos outros.

VI. Fica expressamente proibida a lavagem de automóveis, motocicletas, pneus, bicicletas e etc., bem como o seu conserto, no interior das garagens, áreas de manobra, áreas de recuos ou calçada fronteira ao Edifício (será considerada infração grave).

VII. Fica limitado ao bom senso o uso das garagens as áreas de manobras, áreas de recuo, calçada, jardins ou jardineiras o acesso ao hall social, escadarias e demais áreas comuns para: quaisquer tipos de jogos, quaisquer tipo de brincadeiras tais como andar de bicicletas, patins, skates, patinetes e outros brinquedos,  de modo a não oferecer riscos e danos aos veículos estacionados, ao patrimônio comum, ao conforto e ao silêncio e bons costumes dos Condôminos.

VIII. O Condômino que, ao movimentar seu veículo, provocar avarias nas colunas, muros, portões, paredes e demais partes comuns do prédio, ficará responsável pelo pagamento dos reparos daquelas avarias decorrentes.

IX. Os Condôminos deverão manter permanentemente fechados os portões e portas de entrada do Edifício, que dão acesso às garagens de autos e à rua.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - DO REGULAMENTO INTERNO

Constituirão o Regulamento interno do Edifício, todos os direitos e obrigações estabelecidos nas CLÁUSULAS da presente Convenção, as quais servirão de base para elaboração do mesmo, por parte do primeiro Síndico do Condomínio. O Síndico terá um prazo máximo de 90 (noventa) dias após sua eleição para elaborá-lo ou modificá-lo e submetê-lo à aprovação do Conselho Consultivo, e, após a aprovação enviar cópia a todos os Condôminos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - DA SEGURANÇA

I.
Os Condomínios deverão se inteirar dos sistemas de segurança que porventura venham a fazer parte do dia a dia do Condomínio, bem como se atualizar quanto ao uso e utilização dos mesmos, de modo a não comprometer o bom funcionamento e a funcionalidade dos bens instalados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
§1º
Ficam proibidos o uso ou exposição, nas partes externas do Edifício, de antenas individuais, de Rádio Amador, TV, VHF/UHF, Rádio AM/FM e etc.. Esta disposição somente será modificada por Assembleia Geral Extraordinária, devida e especificamente convocada, e pelo voto dos Condôminos que representam a totalidade, ou seja, 100 (cem por cento) das unidades autônomas que compõem o Condomínio.

§2º
A alteração, acréscimo ou diminuição, bem como a modificação do uso das áreas comuns cobertas ou descobertas, bem como a ordem de ocupação das vagas das garagens acima determinada, somente poderá ser feito por determinação da Assembleia Geral Extraordinária, devida e especificamente convocada, e pelos votos dos Condôminos que representam a totalidade, ou seja, 100% (cem por cento), das unidades autônomas que compõem o Condomínio.

§3º
Diogo, vamos colocar aqui alguma regulamentação sobre aquela área onde seria feita a reunião que eu não conhecia.
§4º
Qualquer Condômino poderá livremente alienar sua unidade autônoma, independente de consulta ou preferência em relação aos demais.

§5º
Os Condôminos se obrigam, em caso de alienação de suas unidades autônomas, locações ou cessão a qualquer título, a fazer constar dos respectivos títulos de formalização, a existência da presente Convenção.

§6º
A presente Convenção obriga a todos os Condôminos, locatários, comandatários, herdeiros e só poderá ser modificada e/ou alterada por Assembleia Geral Extraordinária especificamente convocada, e pelo voto dos Condôminos que representam 2/3 (dois terços) das unidades na proporção estipulada nesta Convenção.


Fica eleito o Foro da Comarca do Município, para diminuir quaisquer dúvidas ou controvérsias porventura oriundas da presente Convenção.


A requerente autoriza o oficial do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca do Município, a proceder a todos os registros, cancelamentos e averbações que forem necessários, por mais especiais que sejam, notadamente da sua mudança de denominação, anexando ao presente instrumento.
Assinam a composição da Nova Convenção Condominial do Edifício Mariela.
Matrícula n.   7310            Apto. 101___________________________________

                                        
     Nilton Sena e /ou Edive Bispo Amaral Sena
Matrícula n.      7311          Apto. 102 ______________________________

        Ione Pereira de Carvalho – viúva; Carolina Lucia Pereira de Carvalho; Marcus Vinicius Pereira de Carvalho; Paulo de Tarso Pereira de Carvalho; 
Matrícula n.   7463            Apto. 201 _______________________

       Alessandro Miranda Gonçalves; Kátia Cristina Miranda Garcia; Maroni Augusto Gonçalves; Alexandra de Almeida Freitas; Adriana Miranda Gonçalves
Matrícula n.    8301           Apto. 202 ________________________________

                                         

 Fábio Agostini Oliveira ; Mateus Agostini Oliveira
Matrícula n.      7312         Apto. 301 _____________________________
  Débora Rejane Ventura Gomes ; Frederico Paulo Gomes
Matrícula n.    7313            Apto. 302 ____________________________

       Marcos Martins Agostini; Regina Maria da Conceição Agostini; Julia Almeida de Andrade. Tulio César Andrade Ribeiro; Suzana Graça Ribeiro
Dou fé.
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